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Data da 
Apresentação: 

10/07/2013 

 

Ementa: Cancela as multas por avanço de sinal aplicadas por fiscalização 
eletrônica no período compreendido entre as vinte e três e cinco 
horas, em todo o território Nacional. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/07/2013 
 

 


